
TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Recurso interposto em 25 de maio de 2013 — ZZ e o./FEI 

(Processo F-51/13) 

(2013/C 226/35) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: ZZ e o. (representante: L. Levi, advogado) 

Recorrido: Fundo Europeu de Investimento 

Objeto e descrição do litígio 

Anulação das decisões que constam das folhas de vencimento 
do mês de fevereiro de 2013, que fixaram a atualização anual 
dos salários em apenas 1,8 % para o ano de 2013 e anulação 
das folhas posteriores. Por outro lado, pedido subsequente de 
condenar a instituição no pagamento de uma indemnização 
pelos danos materiais e morais alegadamente sofridos. 

Pedidos dos recorrentes 

— Anulação da decisão que consta das folhas de vencimento 
dos recorrentes do mês de fevereiro de 2013, decisão esta 
que fixou a atualização anual dos salários em apenas 1,8 % 
para o ano de 2013 e, portanto, anulação das decisões 
semelhantes que constam das folhas de vencimento poste­
riores; 

— condenação do recorrido no pagamento em reparação do 
dano material (i) do montante do salário correspondente à 
aplicação da atualização anual para 2013, ou seja, um au­
mento de 1,8 %, para o período de 1 de janeiro de 2013 até 
31 de dezembro de 2013; (ii) do montante do salário cor­
respondente às consequências da aplicação da atualização 
anual de 1,8 %, para 2013 sobre o montante dos salários 
que serão pagos a partir de janeiro de 2014; (iii) de juros 
moratórios sobre os montantes dos salários devidos até ao 
seu pagamento integral, devendo o juro moratório a aplicar 
ser calculado com base na taxa fixada pelo Banco Central 
Europeu para as operações principais de refinanciamento, 
aplicável durante o período em causa, acrescida de três 
pontos e (iv) de uma indemnização pela perda do poder 
de compra; 

— condenação do recorrido no pagamento a cada recorrente 
de 1 000 euros, a título de indemnização moral; 

— condenação do recorrido nas despesas. 

Recurso interposto em 2 de junho de 2013 — ZZ/BEI 

(Processo F-55/13) 

(2013/C 226/36) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: ZZ (representante: L. Isola, advogado) 

Recorrido: Banco Europeu de Investimento 

Objeto e descrição do litígio 

Anulação do relatório de classificação do recorrente relativo ao 
ano de 2011, na parte em que não lhe atribui a classificação 
«exceptional performance» ou «very good performance» e não o 
propõe para promoção à função D, bem como na parte respei­
tante à fixação dos seus objetivos para o ano de 2012, anulação 
das Orientações estabelecidas para o relatório de classificação de 
2011 e, por fim, condenação do Banco Europeu de Investi­
mento («BEI») na indemnização dos danos morais e materiais 
que o recorrente alega ter sofrido. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação: a) da decisão de 18 de dezembro de 2012, na 
parte em que o Comité de Recursos, ao abrigo do artigo 
22. o do Regulamento do Pessoal do BEI e da Nota ao Pes­
soal n. o 715 HR/P&O/2012-0103 de 29 de março de 2012, 
negou provimento ao recurso interposto pelo recorrente do 
seu relatório de avaliação para o ano de 2011; b) do rela­
tório de avaliação para o ano de 2011, na parte avaliação, 
na parte em que não resume as apreciações com a classifi­
cação global «exceptional performance» ou «very good per­
formance» e, por fim, na parte em que não propõe o recor­
rente para promoção à função D, bem como na parte res­
peitante à fixação dos seus objetivos para o ano de 2012; c) 
de todos os atos conexos, subsequentes e preparatórios, 
nomeadamente as promoções decididas ao abrigo da nota 
do Diretor dos Recursos Humanos, de maio de 2012, in­
titulada «2011 staff appraisal exercise, award of promotions 
and titles», uma vez que, à luz da avaliação efetuada pelos 
seus superiores, por este meio impugnada, o BEI não tomou 
em consideração a posição do recorrente para efeito das 
«Promotions from Function E to D»; 

— anulação ou não aplicação das Orientações estabelecidas 
pela Direção dos Recursos Humanos na nota RH/P&O/ 
2011-0242, n. o 709, de 13 de dezembro de 2011, intitu­
ladas «Guidelines to the 2011 annual staff appraisal exercise» 
de 14 de dezembro de 2011, inclusivamente na parte em 
que estabelecem que a apreciação final é expressa por 
meio de descrição escrita, sem no entanto estabelecer os
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